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EMENTA: DIREITO CIVIL. APELAÃÃO CÃVEL. MOTORISTA DE APLICATIVO. ACIDENTE DURANTE A
PRESTAÃÃO DE SERVIÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DA PLATAFORMA DIGITAL. INDENIZAÃÃO
SECURITÃRIA. INEXISTÃNCIA DE NEXO CAUSAL E DE ATO ILÃCITO. RECURSO DESPROVIDO.

I. CASO EM EXAME

ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta por motorista de aplicativo, em face de sentenÃ§a, que julgou improcedente pedido de
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, morais e lucros cessantes, bem como de pagamento de indenizaÃ§Ã£o
securitÃ¡ria por invalidez permanente, decorrente de acidente ocorrido enquanto prestava serviÃ§os para a plataforma
digital UBER. A sentenÃ§a reconheceu a inexistÃªncia de responsabilidade civil da empresa rÃ©.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

HÃ¡ duas questÃµes em discussÃ£o: (i) definir se a empresa gerenciadora de plataforma digital de transporte deve
ser responsabilizada, civilmente, por acidente sofrido por motorista parceiro durante corrida; (ii) determinar se Ã©
possÃ­vel imputar Ã  plataforma a obrigaÃ§Ã£o de indenizar diretamente o motorista, com base em contrato de
seguro firmado com seguradora terceira.

III. RAZÃES DE DECIDIR

A relaÃ§Ã£o jurÃ­dica entre motorista e plataforma de transporte por aplicativo possui natureza civil-comercial, regida
por contrato de parceria e ausÃªncia de subordinaÃ§Ã£o direta, conforme entendimento consolidado do STF (Rcl
59.795) e STJ.

A responsabilidade civil exige, cumulativamente, a existÃªncia de ato ilÃ­cito, dano e nexo causal (CC, arts. 186 e
927), sendo inadmissÃ­vel a condenaÃ§Ã£o por responsabilidade objetiva, sem previsÃ£o legal ou risco inerente Ã 
atividade-fim da plataforma.

O acidente de trÃ¢nsito decorre de fato externo Ã  atividade desenvolvida pela UBER, que atua apenas como
intermediÃ¡ria da relaÃ§Ã£o entre usuÃ¡rios e motoristas, configurando fortuito externo, que rompe o nexo de
causalidade e afasta o dever de indenizar.

A plataforma UBER atuou como estipulante do contrato de seguro com a seguradora Chubb Seguros, sem
ingerÃªncia na anÃ¡lise do sinistro ou pagamento da indenizaÃ§Ã£o, tendo comunicado regularmente o evento Ã 
seguradora e informado ao motorista os meios de contato e protocolo do atendimento.
O pedido de cobertura securitÃ¡ria, por invalidez, deve ser dirigido diretamente contra a seguradora contratada, que
Ã© a efetiva responsÃ¡vel pela anÃ¡lise e pagamento da indenizaÃ§Ã£o, e nÃ£o contra a estipulante do seguro.

IV. DISPOSITIVO E TESE

Recurso desprovido.

Tese de julgamento:

A plataforma digital de transporte nÃ£o responde civilmente, por acidente sofrido por motorista parceiro durante
corrida, quando ausente ato ilÃ­cito e configurado fortuito externo.

A responsabilidade civil por danos exige a presenÃ§a de ato ilÃ­cito, dano e nexo causal, nÃ£o sendo admitida a
responsabilizaÃ§Ã£o com base apenas em risco da atividade, quando este nÃ£o for inerente Ã  atividade-fim do
agente.
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O pedido de cobertura securitÃ¡ria, por invalidez, deve ser dirigido diretamente contra a seguradora contratada, que
Ã© a efetiva responsÃ¡vel pela anÃ¡lise e pagamento da indenizaÃ§Ã£o, e nÃ£o contra a estipulante do seguro.

Dispositivos relevantes citados: CC, arts. 186 e 927; CPC, arts. 341, 373 e 85, Â§ 11.

JurisprudÃªncia relevante citada: STJ, REsp nÂº 2.018.788/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, j.
20.06.2023, DJe 27.06.2023; STF, Rcl nÂº 59.795, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 19.05.2023.
APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.25.307269-8/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - APELANTE(S): EDMILSON
FELIZARDO COIMBRA - APELADO(A)(S): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 11Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DESA. SHIRLEY FENZI BERTÃO
RELATORA

DESA. SHIRLEY FENZI BERTÃO (RELATORA)

V O T O

      RELATÃRIO

      Trata-se de recurso de ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel interposto por EDMILSON FELIZARDO COIMBRA contra a sentenÃ§a
proferida pelo MM. Juiz de Direito, CÃ¡ssio Azevedo Fontenelle, da 27Âª Vara CÃ­vel da Comarca de Belo
Horizonte/MG, nos autos da "AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Danos Materiais e Morais", movida em face de UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, que decidiu a lide, nos seguintes termos:

"EDMILSON FELIZARDO COIMBRA ajuizou "AÃ§Ã£o de ObrigaÃ§Ã£o de Fazer c/c IndenizaÃ§Ã£o" em face de
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pleiteando a condenaÃ§Ã£o da requerida ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o
securitÃ¡ria por invalidez, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, morais e
lucros cessantes.

Resumidamente, alegou que tem contrato com a RÃ© desde junho de 2023, tendo realizado 1.891 corridas, com uma
avaliaÃ§Ã£o mÃ©dia de 4,93 estrelas; que, em 29/06/2024, enquanto prestava serviÃ§os para a RÃ©, sofreu um
acidente, resultando em lesÃµes, cirurgias e incapacidade fÃ­sica; que, apesar de preencher os requisitos, lhe fora
negado o pagamento da indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria; que a atividade de motociclista Ã© de risco e a rÃ© se beneficia
financeiramente da agilidade do serviÃ§o; que a situaÃ§Ã£o exige a aplicaÃ§Ã£o dos princÃ­pios da funÃ§Ã£o social
do contrato e da boa-fÃ© objetiva, que impÃµem deveres de colaboraÃ§Ã£o, fidÃºcia, respeito e honestidade, sendo
devida a responsabilizaÃ§Ã£o civil da rÃ©; que recebia, em mÃ©dia, R$ 1.097,00 (hum mil e noventa e sete reais)
por semana prestando serviÃ§os Ã  RÃ©, sendo devido o pagamento de lucros cessantes, bem como indenizaÃ§Ã£o
por danos materiais relativos Ã s despesas com a peÃ§a danificada, medicaÃ§Ã£o e equipamentos, alÃ©m da
reparaÃ§Ã£o por danos morais, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

Requereu justiÃ§a gratuita. Juntou documentos.

Pela decisÃ£o de Id. 10292375184.

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA apresentou contestaÃ§Ã£o (Id. 10306470738), refutando a pretensÃ£o do
autor e defendendo a improcedÃªncia dos pedidos iniciais, sob o argumento de que se define como uma empresa de
tecnologia, cujo objetivo Ã© facilitar a aproximaÃ§Ã£o entre motociclistas independentes (como o Autor) e usuÃ¡rios
que buscam serviÃ§os de transporte; que nÃ£o Ã© uma empresa prestadora de serviÃ§os de transporte e a efetiva
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o Ã© feita pelo motociclista independente; que os Termos e CondiÃ§Ãµes de Uso da Uber
deixam claro que a empresa nÃ£o presta serviÃ§os de transporte ou entrega, nÃ£o tem ingerÃªncia na prestaÃ§Ã£o
desses serviÃ§os, nÃ£o atua como agente na
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relaÃ§Ã£o contratual entre motociclistas e usuÃ¡rios, e nÃ£o se responsabiliza por falhas ou danos decorrentes dessa
relaÃ§Ã£o, sendo, portanto, parte ilegÃ­tima; No mÃ©rito, alegou que o motociclista independente nÃ£o Ã© o
destinatÃ¡rio final do serviÃ§o da Uber (que Ã© a intermediaÃ§Ã£o), mas sim um prestador de serviÃ§o, sendo
inaplicÃ¡vel o CÃ³digo de Defesa do Consumidor; que nÃ£o hÃ¡ elementos para a responsabilizaÃ§Ã£o civil
pretendida; que nÃ£o houve falha da plataforma ou qualquer outro ilÃ­cito ou nexo de causalidade para ocorrÃªncia
dos danos alegados; que o autor foi atingindo por um terceiro; que apÃ³s tomar conhecimento do acidente, acionou
prontamente a Seguradora com a qual mantÃ©m uma apÃ³lice de Acidentes Pessoais de Passageiros contratado por
liberalidade da Uber, cobre motoristas e usuÃ¡rios independentemente de culpa, com coberturas especÃ­ficas para
morte acidental, invalidez permanente (atÃ© R$ 100.000,00) e despesas mÃ©dicas (atÃ© R$ 15.000,00); que a
Seguradora Ã© a Ãºnica e exclusiva responsÃ¡vel pela anÃ¡lise e regulaÃ§Ã£o do sinistro e pelo pagamento da
indenizaÃ§Ã£o, sendo a Uber apenas a "estipulante" do seguro; que sÃ£o indevidas as indenizaÃ§Ãµes pretendidas.

ImpugnaÃ§Ã£o apresentada - Id: 10311576801.

As partes dispensaram a produÃ§Ã£o de outras provas.

Ã o relato do necessÃ¡rio. Decido.

FUNDAMENTAÃÃO

Trata-se de aÃ§Ã£o indenizatÃ³ria.

Considerando-se a relaÃ§Ã£o jurÃ­dica contratual existente entre as partes, que se vincularam por meio da
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os de transporte pela plataforma UBER, rejeita-se a preliminar de ilegitimidade passiva.

Presentes os pressupostos de existÃªncia e os requisitos de validade do processo, bem assim as condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o. NÃ£o hÃ¡ vÃ­cios a sanar.

Do mÃ©rito.

Ã luz do princÃ­pio da persuasÃ£o racional, inserido no art. 371, do CÃ³digo de Processo Civil, apreciam-se os
elementos de prova coligidos nos autos.

Edmilson Felizardo Coimbra possuÃ­a cadastro no aplicativo da empresa rÃ© UBER, onde Ã© possÃ­vel observar a
pontuaÃ§Ã£o de 4,93 (quatro vÃ­rgula noventa e trÃªs) estrelas e 1.891 viagens realizadas no perÃ­odo de um ano -
Id. 10271493720.

O Boletim de OcorrÃªncia juntado no Id: 10271475957 traz informaÃ§Ãµes sobre a dinÃ¢mica do acidente que
aconteceu no dia 29 de junho de 2024, por volta das 18h:47 min., enquanto conduzia a motocicleta placa HKL-3F13,
Honda CG/125 e prestava serviÃ§o de motorista, por meio do aplicativo UBER, conforme comprova o documento de
Id: 10271490279.

A vasta prova documental comprova, tambÃ©m, as lesÃµes fÃ­sicas e os danos sofridos pelo autor em razÃ£o do
acidente de trÃ¢nsito.

A controvÃ©rsia cinge-se, no entanto, em apurar se hÃ¡ elementos para a responsabilizaÃ§Ã£o civil da empresa rÃ©,
conforme pretendido pelo autor na inicial.

Prima facie, salienta-se que a relaÃ§Ã£o entre motorista e empresa de aplicativo Ã© comercial, regida pela
legislaÃ§Ã£o cÃ­vel, conforme entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a e reiteradas decisÃµes da JustiÃ§a
Trabalhista.

O contrato de transporte remunerado de passageiros firmado entre a proprietÃ¡ria do aplicativo e o motorista
credenciado tem fundamento em atividade econÃ´mica prevista pelo art. 4Âª, inciso X, da Lei n. 12.587/2012 (Lei da
PolÃ­tica Nacional de Mobilidade Urbana). Trata-se de relaÃ§Ã£o jurÃ­dica eminentemente civil, o que afasta a
aplicaÃ§Ã£o de normas de consumo ou de natureza trabalhista.

Nesse contexto, aprecia-se a responsabilidade civil Ã  luz dos artigos 927 e 186 do CÃ³digo Civil.

3



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Sabe-se que o ordenamento jurÃ­dico pÃ¡trio adota, como regra geral, a teoria da responsabilidade civil subjetiva, a
teor do art. 186, do CÃ³digo Civil, segundo o qual aquele que, por aÃ§Ã£o ou omissÃ£o voluntÃ¡ria, negligÃªncia ou
imprudÃªncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilÃ­cito. E arremata
o art. 927, do mesmo cÃ³digo, prescrevendo que aquele que, por ato ilÃ­cito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem,
fica obrigado a reparÃ¡-lo.

A responsabilidade civil extracontratual ou aquiliana decorre de um dever geral de cautela e a falta de diligÃªncia em
se observar essa norma de conduta pelo agente causador do dano implica a obrigaÃ§Ã£o de indenizar. Sobremais,
sÃ£o pressupostos da responsabilidade civil subjetiva o comportamento culposo ou doloso do agente, o nexo causal e
o dano, todos ausentes no caso em exame.

As circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas e os elementos de provas constantes dos autos que os danos suportados pelo autor
possuem nexo de causalidade com o acidente de trÃ¢nsito e sobre o qual nÃ£o houve culpa ou ingerÃªncia que
pudesse ser imputada Ã  rÃ©.

TambÃ©m nÃ£o socorre ao autor a alegaÃ§Ã£o de que rÃ© deveria ser responsabilizada em razÃ£o do risco, pois a
modalidade de risco-profissional Ã© a probabilidade da ocorrÃªncia de fato lesivo que pode vir a ocorrer no exercÃ­cio
de uma atividade profissional, ou seja, a responsabilidade civil Ã© oriunda da atividade ou profissÃ£o exercida pelo
lesado, e, conforme jÃ¡ explicitado, nÃ£o hÃ¡ relaÃ§Ã£o empregatÃ­cia entre o motorista e o aplicativo.

A propÃ³sito, jÃ¡ decidiu o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, verbis:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
ROUBO PRATICADO POR PASSAGEIROS CONTRA MOTORISTA DE APLICATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DA EMPRESA GERENCIADORA DO APLICATIVO (UBER). IMPOSSIBILIDADE. CASO FORTUITO EXTERNO.
IMPREVISIBILIDADE E INEVITABILIDADE DA CONDUTA. AUTONOMIA E INDEPENDÃNCIA NA RELAÃÃO
PROFISSIONAL DESEMPENHADA POR APLICATIVO E SEUS MOTORISTAS CREDENCIADOS. AUSÃNCIA DO
DEVER DE INDENIZAR. AUSÃNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA DA UBER (GERENCIADORA DE
APLICATIVO) E O FATO DANOSO. RISCO DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE. DISSÃDIO JURISPRUDENCIAL
NÃO CONHECIDO. SÃMULA 83 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
EXTENSÃO, DESPROVIDO.
1. Ã do terceiro a culpa de quem pratica roubo contra o motorista de aplicativo. Caso fortuito externo a atuaÃ§Ã£o da
UBER.
2. A jurisprudÃªncia do STJ orienta-se no sentido de que o roubo Ã© fato de terceiro que rompe o nexo de
causalidade. Precedentes.
3. InexistÃªncia, por outro lado, de vÃ­nculo de subordinaÃ§Ã£o entre motoristas de aplicativo e a empresa
gerenciadora da plataforma.
Precedentes (Nesse sentido, confira-se: STJ, CC nÂº 164.544/MG, de minha relatoria, DJe 4/9/2019; e recente
julgado do STF, Rcl nÂº 59.795, de relatoria do Min. ALEXANDRE DE MORAES, Dje 19/5/2023).
4. NÃ£o hÃ¡ ingerÃªncia da UBER na atuaÃ§Ã£o do motorista de aplicativo, considerado trabalhador autÃ´nomo (art.
442-B, da CLT), salvo quanto aos requisitos tÃ©cnicos necessÃ¡rios para esse credenciamento que decorrem
estritamente da relaÃ§Ã£o estabelecida entre o transportador e a gerenciadora da plataforma, e que se limitam Ã 
parceria entre eles ajustada.
5. Assalto, fato de terceiro, estranho ao contrato de fornecimento/gerenciamento de aplicativo tecnolÃ³gico oferecido
pela UBER, para a intermediaÃ§Ã£o entre o passageiro e o motorista credenciado, foge completamente de sua
atividade-fim, caracterizando fortuito externo.
6. DissÃ­dio jurisprudencial nÃ£o demonstrado. AcÃ³rdÃ£o em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do STJ. SÃºmula
83 do STJ. NÃ£o conhecimento.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensÃ£o, desprovido.
(REsp n. 2.018.788/RS, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 27/6/2023.)

Por fim, em relaÃ§Ã£o Ã  indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria pela suposta invalidez em razÃ£o de acidente, verifica-se que a
empresa rÃ© figurou como estipulante do contrato de seguro firmado com a Chubb Seguros Brasil S.A.

A empresa rÃ© adotou as providÃªncias necessÃ¡rias para a comunicaÃ§Ã£o do sinistro Ã  Seguradora, tendo
prestado as informaÃ§Ãµes necessÃ¡rias ao autor, cientificando-o de que: "seu contato sobre a cobertura de
despesas mÃ©dicas ocorrerÃ¡ diretamente com a seguradora. Caso precise, o nÃºmero de
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telefone para contato Ã©: 0800200 7051. Basta informa o seu nÃºmero de protocolo: SAFE-4563224." - Id:
10306470738. O autor nÃ£o impugnou tal informaÃ§Ã£o.

Verifica-se, portanto, que a empresa rÃ© fez o acionamento do seguro em razÃ£o do acidente que vitimou o autor,
nÃ£o tendo praticado nenhuma omissÃ£o que pudesse ensejar a sua responsabilizaÃ§Ã£o civil.

Neste ponto, cumpre asseverar que eventual discordÃ¢ncia em relaÃ§Ã£o Ã  negativa da indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria
deveria ser deduzida em face da Seguradora responsÃ¡vel, atentando-se para os limites da cobertura contratada.

Portanto, considerando o arcabouÃ§o dos autos, Ã© certo que nÃ£o houve descumprimento contratual, ato ilÃ­cito ou
omissÃ£o por parte da rÃ©, que pudesse amparar a pretensÃ£o indenizatÃ³ria deduzida na inicial.

Isto posto, considerando a ausÃªncia de ato ilÃ­cito por parte da requerida, improcedem os pedidos iniciais.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES as pretensÃµes
formuladas na inicial.

Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃ­cios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, consoante o art. 85, Â§ 2Âº, I a IV, do CÃ³digo de Processo Civil, suspensa, todavia, a
exigibilidade das verbas, ante a gratuidade de justiÃ§a deferida.

ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

      O apelante alega violaÃ§Ã£o aos arts. 341 e 373 do CPC, porque a Uber nÃ£o produziu provas, mas mesmo
assim a sentenÃ§a considerou sua defesa e nÃ£o aplicou a confissÃ£o ficta.
      Afirma que o acidente sofrido e as sequelas sÃ£o incontroversos.
      Destaca que a recorrida nÃ£o negou o direito ao seguro.
      Sustenta que existe promessa publicitÃ¡ria maciÃ§a da UBER de garantir nÃ£o sÃ³ remuneraÃ§Ã£o aos
motoristas, mas tambÃ©m seguranÃ§a e apoio durante 24h, inclusive com contrataÃ§Ã£o de seguro (fato nÃ£o
contestado).
      Requer o provimento do recurso, para reformar a sentenÃ§a e condenar a rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o.
      ContrarrazÃµes no doc. de ordem nÂº 70.
      Ã o relatÃ³rio.

      ADMISSIBILIDADE

      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso.

      FUNDAMENTAÃÃO

      Cinge-se a controvÃ©rsia Ã  anÃ¡lise da responsabilidade civil da Uber pelo acidente narrado e do possÃ­vel
direito Ã s indenizaÃ§Ãµes pleiteadas na inicial.
      Inicialmente importante ressaltar que anteriormente entendia pela competÃªncia da JustiÃ§a do Trabalho para
julgar causas ajuizadas por motoristas, em desfavor de aplicativos de transportes.
      Nada obstante, em decisÃ£o, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ReclamaÃ§Ã£o nÂº 59.795, sob a
relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, entendeu que o vÃ­nculo entre o motorista de aplicativo e a plataforma
"mais se assemelha com a situaÃ§Ã£o prevista na Lei 11.442/2007, do transportador autÃ´nomo, sendo aquele
proprietÃ¡rio de vÃ­nculo prÃ³prio e que tem relaÃ§Ã£o de natureza comercial", razÃ£o pela qual esclareceu que as
controvÃ©rsias sobre essas situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas devem ser analisadas pela JustiÃ§a Comum, e nÃ£o pela
JustiÃ§a do Trabalho.
      Dessa forma, curvo-me ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, pelo que passo Ã  anÃ¡lise da questÃ£o
trazida a julgamento.
      E, para tanto, faz-se necessÃ¡rio analisar a relaÃ§Ã£o civil existente entre o autor e o rÃ©u para,
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posteriormente, averiguar a existÃªncia de ato ilÃ­cito capaz de ensejar a reparaÃ§Ã£o por danos materiais e morais.
      As violaÃ§Ãµes aos direitos e princÃ­pios constitucionais nÃ£o ocorrem somente no Ã¢mbito das relaÃ§Ãµes
entre o cidadÃ£o e o Estado, mas, tambÃ©m, nas relaÃ§Ãµes entre pessoas fÃ­sicas e jurÃ­dicas de direito privado.
      Assim, os princÃ­pios constitucionais vinculam diretamente nÃ£o apenas os poderes pÃºblicos, estando
direcionados tambÃ©m Ã  proteÃ§Ã£o dos particulares em face dos poderes privados.
      Nesse sentido, a relaÃ§Ã£o entre motorista e empresa que licencia e administra a plataforma digital para
transporte de passageiro, mesmo sendo de natureza civil, estÃ¡ sujeita aos princÃ­pios constitucionais do
ContraditÃ³rio e da Ampla Defesa.
      Ocorre que, ainda que haja a incidÃªncia dos princÃ­pios constitucionais, a responsabilidade civil da empresa de
aplicativo de transporte de passageiros por eventuais danos morais e materiais deve estar amparada na prÃ¡tica de
ato ilÃ­cito, conforme previsÃ£o expressa do art. 927 do CÃ³digo Civil de 2002:

Art. 927. Aquele que, por ato ilÃ­cito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a reparÃ¡-lo.
ParÃ¡grafo Ãºnico. HaverÃ¡ obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados
em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os
direitos de outrem.

      Dito isso, observa-se que, como regra geral, a caracterizaÃ§Ã£o da exigibilidade de pretensÃ£o indenizatÃ³ria
estÃ¡ condicionada Ã  presenÃ§a de trÃªs requisitos, quais sejam, ato ilÃ­cito, dano e nexo de causalidade entre um e
outro. Ausente algum deles, o direito Ã  indenizaÃ§Ã£o deve ser negado.
      Caio Maio da Silva Pereira, em sua obra "InstituiÃ§Ãµes de Direito Civil", v. I, Forense, p. 457, ao dissertar sobre
os requisitos da responsabilidade civil, ensina:

"Deste conceito extraem-se os requisitos essenciais: a) em primeiro lugar, a verificaÃ§Ã£o de uma conduta
antijurÃ­dica, que abrange o comportamento contrÃ¡rio ao direito, por comissÃ£o ou omissÃ£o, sem necessidade de
indagar se houve ou nÃ£o propÃ³sito de malfazer; b) em segundo lugar, a existÃªncia de dano, tomada a expressÃ£o
no sentido de lesÃ£o a um bem jurÃ­dico, seja este de ordem material ou imaterial, de natureza patrimonial ou nÃ£o-
patrimonial; c) e em terceiro lugar, o estabelecimento de um nexo de causalidade entre uma e outro, de forma a
precisar-se que o dano decorre de uma conduta antijurÃ­dica, ou, em termos negativos, que sem a verificaÃ§Ã£o do
comportamento contrÃ¡rio ao direito nÃ£o teria havido o atentado a bem jurÃ­dico."

      NÃ£o Ã© demais anotar que, por forÃ§a do disposto no artigo 373 do CPC, o Ã´nus de comprovar os fatos
constitutivos do direito vindicado recai sobre o autor, enquanto ao rÃ©u compete a prova dos fatos modificativos,
impeditivos ou extintivos.
      No caso dos autos, o autor sofreu acidente de trÃ¢nsito em 29/06/2024 (doc. de ordem nÂº 11), enquanto
realizava viagem intermediada pela plataforma da Uber.
      Na inicial, o requerente destacou que sofreu fraturas na tÃ­bia e tornozelo esquerdo, razÃ£o pela qual realizou
duas cirurgias.
      Diante de tais fatos pediu a condenaÃ§Ã£o da rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e
materiais, alÃ©m da garantia da cobertura securitÃ¡ria por invalidez.
      O autor, na qualidade de motorista de aplicativo, atua como trabalhador autÃ´nomo, sendo responsÃ¡vel exclusivo
pela direÃ§Ã£o e seguranÃ§a do transporte.
      A atuaÃ§Ã£o da plataforma restringe-se ao fornecimento de meio tecnolÃ³gico que viabiliza a aproximaÃ§Ã£o
entre usuÃ¡rios e motoristas credenciados, sem interferÃªncia direta na execuÃ§Ã£o da corrida ou na conduÃ§Ã£o do
automÃ³vel.
      O acidente de trÃ¢nsito, por sua vez, decorre de circunstÃ¢ncias inerentes ao risco da atividade de transporte
individual realizada pelo motorista, mas alheias Ã  funÃ§Ã£o da UBER, enquanto empresa de intermediaÃ§Ã£o
digital.
      Trata-se de fato estranho ao contrato de parceria firmado entre motorista e plataforma, que nÃ£o integra sua
atividade-fim, configurando fortuito externo capaz de romper o nexo causal e, portanto, excluir a responsabilidade civil
da recorrida.
      Neste sentido:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.
ROUBO PRATICADO POR PASSAGEIROS CONTRA MOTORISTA DE APLICATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DA EMPRESA GERENCIADORA DO APLICATIVO (UBER). IMPOSSIBILIDADE. CASO FORTUITO EXTERNO.
IMPREVISIBILIDADE E INEVITABILIDADE DA CONDUTA. AUTONOMIA E INDEPENDÃNCIA NA RELAÃÃO
PROFISSIONAL DESEMPENHADA POR APLICATIVO E SEUS MOTORISTAS CREDENCIADOS. AUSÃNCIA DO
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DEVER DE INDENIZAR. AUSÃNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA DA UBER (GERENCIADORA DE
APLICATIVO) E O FATO DANOSO. RISCO DA ATIVIDADE DE TRANSPORTE. DISSÃDIO JURISPRUDENCIAL
NÃO CONHECIDO. SÃMULA 83 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA
EXTENSÃO, DESPROVIDO.
1. Ã do terceiro a culpa de quem pratica roubo contra o motorista de aplicativo. Caso fortuito externo a atuaÃ§Ã£o da
UBER.
2. A jurisprudÃªncia do STJ orienta-se no sentido de que o roubo Ã© fato de terceiro que rompe o nexo de
causalidade. Precedentes.
3. InexistÃªncia, por outro lado, de vÃ­nculo de subordinaÃ§Ã£o entre motoristas de aplicativo e a empresa
gerenciadora da plataforma.
Precedentes (Nesse sentido, confira-se: STJ, CC nÂº 164.544/MG, de minha relatoria, DJe 4/9/2019; e recente
julgado do STF, Rcl nÂº 59.795, de relatoria do Min. ALEXANDRE DE MORAES, Dje 19/5/2023).
4. NÃ£o hÃ¡ ingerÃªncia da UBER na atuaÃ§Ã£o do motorista de aplicativo, considerado trabalhador autÃ´nomo (art.
442-B, da CLT), salvo quanto aos requisitos tÃ©cnicos necessÃ¡rios para esse credenciamento que decorrem
estritamente da relaÃ§Ã£o estabelecida entre o transportador e a gerenciadora da plataforma, e que se limitam Ã 
parceria entre eles ajustada.
5. Assalto, fato de terceiro, estranho ao contrato de fornecimento/gerenciamento de aplicativo tecnolÃ³gico oferecido
pela UBER, para a intermediaÃ§Ã£o entre o passageiro e o motorista credenciado, foge completamente de sua
atividade-fim, caracterizando fortuito externo.
6. DissÃ­dio jurisprudencial nÃ£o demonstrado. AcÃ³rdÃ£o em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o do STJ. SÃºmula
83 do STJ. NÃ£o conhecimento.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensÃ£o, desprovido.
(REsp n. 2.018.788/RS, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 27/6/2023.)

      No que se refere ao pedido de indenizaÃ§Ã£o securitÃ¡ria pela alegada invalidez decorrente do acidente, observa
-se que a empresa rÃ© atuou unicamente na condiÃ§Ã£o de estipulante do contrato de seguro firmado junto Ã 
Chubb Seguros Brasil S.A., sem deter qualquer ingerÃªncia sobre a anÃ¡lise do sinistro, a extensÃ£o da cobertura ou
o pagamento da indenizaÃ§Ã£o.
      Verifica-se dos autos que a Uber comunicou regularmente o evento Ã  seguradora e forneceu ao autor todas as
informaÃ§Ãµes necessÃ¡rias para o prosseguimento da regulaÃ§Ã£o, inclusive nÃºmero de protocolo especÃ­fico e
canal de contato direto com a seguradora (doc. de ordem nÂº 48):

      Ressalte-se, ainda, que o autor nÃ£o impugnou tais informaÃ§Ãµes.
      Nessas circunstÃ¢ncias, resta claro que a rÃ© cumpriu integralmente suas obrigaÃ§Ãµes enquanto estipulante,
inexistindo qualquer omissÃ£o que pudesse fundamentar sua responsabilizaÃ§Ã£o civil.
      Assim, o pedido de cobertura securitÃ¡ria, por invalidez, deve ser dirigido diretamente contra a seguradora
contratada, que Ã© a efetiva responsÃ¡vel pela anÃ¡lise e pagamento da indenizaÃ§Ã£o, e nÃ£o contra a estipulante
do seguro.
      Com efeito, deve ser mantida a sentenÃ§a que julgou improcedentes os pedidos iniciais.

      DISPOSITIVO

      Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.
      Nos termos do art. 85, Â§ 11, do CPC, majoro os honorÃ¡rios advocatÃ­cios fixados em 10% para 12% sobre o
valor atualizado da causa, em razÃ£o do desprovimento do recurso, suspensa a exigibilidade por estar a parte sob o
pÃ¡lio da justiÃ§a gratuita.
      Ã como voto.

DES. RUI DE ALMEIDA MAGALHÃES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MARCELO PEREIRA DA SILVA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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